
 
Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

 
 

EMENDA Nº           – CMA 
(ao PL nº 412, de 2022) 

 
 

 
Inclua-se onde couber: 

 
Art X. Interoperabilidade entre mercado nacional e global. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Além da interoperabilidade entre mercado voluntário e regulado, é preciso que 
se tenha interoperabilidade entre mercado nacional e global para que a 
comercialização dos créditos de carbono continue existindo. 

 
 

Sala da Comissão,       de setembro de 2023. 
 

 
SENADORA MARGARETH BUZETTI  
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